
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022 

 

DA FINALIDADE: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 

de Midia Indoor, para informar em geral todas as atividades do executivo, de assuntos 

de utilidade Pública, campanhas publicitarias, notícias e demais informação de interesse 

Público, Visando Maior transparência para o Município de Reserva do Cabaçal-MT. 

DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 

Midia Indoor, para informar em geral todas as atividades do executivo, de assuntos de 

utilidade Pública, campanhas publicitarias, notícias e demais informação de interesse 

Público, Visando Maior transparência para o Município de Reserva do Cabaçal-MT. 

   

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL, 

pessoa jurídica de Direto público, cadastrada no CNPJ: 01.367.788/0001-31 com sede 

 ITEM  DESCRIÇÃO QUANT V.UNIT V. TOTAL 

 

01 

Prestação de Serviços de mídia indoor p/ 

informar o munícipe e público em geral de 

todas a s atividades do executivo, de 

assuntos de utilidades publica, campanhas 

publicitarias, notícias e demais 

informações de interesse público, visando 

transparência e maior interação entre o 

poder executivo municipal e a 

comunidade. 

 

 

2 PONTO 

/ TVS 

 

 

R$ 680,00 
 

  

 

R$ 1.360,00 

 

 

 

 

 

 

 

02 

Prestação de Serviços de Publicidades, 

Registro, Produção e divulgação em Mídia 

Eletrônica de atos Promovidos pelo Poder 

Público. 

 

12 
MESES 

R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

na Avenida Mato Grosso, 221 Centro, na cidade de Reserva do Cabaçal – MT, neste ato 

representado pelo Sr. JONAS CAMPOS VIEIRA, prefeito municipal, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 11505974 SJ/MT e no CPF nº 842.810.061-68, residente e 

domiciliado na Avenida CACERES s/n Reserva do Cabaçal – MT. 

CONTRATADA: LUIZ CARLOS HENRIQUE EIRELI, cadastrada no CNPJ Nº: 

324638770001-05, com sede na Avenida marechal Rondon, Bairro Centro, nº 889, 

ARAPUTANGA –MT. 

DA JUSTIFICATIVA: A dispensa da licitação se justifica por ser um serviço e de estar 

dentro do valor de dispensa conforme elencado no Art. 24 inciso II da Lei nº 8.666/93 e 

na Lei Ordinária Municipal nº 567/2015.  

DO RESPALDO: A dispensa da licitação tem respaldo no art. 24 Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 de 21.06.1993 e na Lei Ordinária Municipal nº 567/2015.  

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

HABILIÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Contrato Social em vigor, devidamente registrado na junta comercial; 

b) Cópia autenticada do RG e CPF dos Sócios 

 

REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Certidão negativa de débitos federal; 

c) Certidão negativa de débitos estadual; 

d) Certidão negativa de débitos (FGTS) 

e) Certidão negativa de débitos (INSS) 

f) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

 

DO VALOR  

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor TOTAL de R$ 26.560,00 

(VINTE E SEIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS) ressaltando que a 

prestação dos serviços seja a partir da assinatura do contrato; Contratação de Empresa 

Especializada para Prestação de Serviços de Midia Indoor, para informar em geral todas 
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as atividades do executivo, de assuntos de utilidade Pública, campanhas publicitarias, 

notícias e demais informação de interesse Público, Visando Maior transparência para o 

Município de Reserva do Cabaçal-MT. 

Quais tais importância inclui as despesas relativas a tributos federais, estaduais e 

municipais por ventura incidentes sobre a atividade contratada, fretes, deslocamentos, 

seguro contra acidente de trabalho, e emolumentos, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado de acordo com os serviços a serem realizadas e 

encaminhadas a CONTRATANTE mediante relatório, devendo o pagamento ser 

efetuado até 05 (quinto) dia útil do mês subsequente ao prestado os serviços. 

O pagamento será efetuado através de transferência bancaria em conta corrente, 

segundo o interesse da CONTRATANTE.   

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas relativas a esta contratação correrá por conta de recursos de programas nas 

seguintes dotações orçamentaria. 

03 - Secretaria Mun. De Administração e 

Planejamento 

001 - Gabinete do Secretario 

Red.   55       - 04.122.0002.2013 

3.3.90.39 fonte 1.1.500 R$ 73.608,16 

Red. 528  - 04.122.0002.2013   

3.3.90.39.1.2 fonte .500 R$ 100.000,00 

 

DO FORO:  

As partes elegem com domicilio legal, a FORO da Comarca de Araputanga, Estado de 

Mato Grosso, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Ratifico a dispensa de licitação nº 06/2022 dos procedimentos licitatórios, em 

consonância com a justificativa apresentada e autorizada; 

Reserva do Cabaçal - MT, 22 de Março de 2022. 

 

                        

 
 

 

                                                JONAS CAMPOS VIEIRA 

Prefeito Municipal 
 


